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CAMARA DOS DEPUTADOS

*PROJETO DE LEI N.° 64, DE 2020

(Da Sra. Dra. Soraya Manato e Mariana Carvalho)

Altera a Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006 para dispor sobre a
violéncia contra a mulher por meios digitais e da outras providéncias.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-7490/2014.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenario

(*) Avulso atualizado em 23/4/21 para incluséo de coautora.
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006 para
dispor sobre a violéncia contra a mulher por meios digitais e d& outras providéncias.

Art. 2° O Art. 5° da a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 passa a

vigorar com a seguinte redacao:

§2° - Verificado a existéncia de crimes virtuais no ambito da violéncia
doméstica e familiar e seus dependentes, o juiz podera determinar a
guebra do sigilo eletrénico do suposto agressor para efeito de prova
em favor da vitima de violéncia doméstica e familiar. (NR)

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Como é por todos sabido, a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher € um problema estrutural no pais, que aflige milhares de mulheres e néo faz
distincdo de classe social, etnia ou regido. Ademais, por motivos que sao dificeis de
estimar, casos de extrema violéncia que culminaram na morte de mulheres ocorreram
com ainda mais frequéncia nos ultimos anos.

A Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) foi um grande avanco na luta
contra a violéncia de género. Segundo pesquisa realizada pelo IPEA, 4.936 mulheres
foram assassinadas em 2017, o maior nimero em 10 anos (Atlas da Violéncia, 2019).

Ademais, segundo pesquisa realizada pelo Senado Federal, 29% das
mulheres relatam que j& sofreu algum tipo de violéncia doméstica ou familiar
provocada por um homem (DataSenado, 2018). Segundo pesquisa realizada pelo
mesmo instituto, 41% dos casos de agresséo foram cometidos pelo marido, ou entao
companheiro ou namorado (DataSenado, 2017). De igual modo, os dados nos
mostram que o numero de casos de agressdes por parte de ex-companheiros / ex-
marido / ex-namorado cresce a cada ano, e atinge 33% das mulheres (DataSenado,
2017).

Segundo a pesquisa do Senado Federal, 7 a cada 10 mulheres que
sofreram violéncia domestica e familiar possuem até 29 anos (DataSenado, 2017).
Podemos concluir mediante aos dados expostos que, cerca de 80% dos casos de
violéncia domestica e familiar, os casos foram cometidas por homem que as vitimas
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tem ou tiveram vinculo afetivo.

Entretanto, outro tipo de violéncia que cresce a cada ano é a violéncia
cibernética. Segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica), cerca de
116 milhdes de pessoas possuem acesso a rede de internet. Por isso, a cada ano o
namero de vitima no mundo virtual cresce.

O ciberespaco € um local que néo necessita de presenca fisica para
gue as pessoas possam se relacionar, felicitando assim os casos de violéncia. O
espaco digital — ciberespaco — se popularizou recentemente, na década de 1990. Por
isso faz-se necessario legislacdo para tal.

Segundo pesquisa realizada na Delegacia de Repressao aos Crimes
Eletrénicos, em Vitéria no Espirito Santo, 191 mulheres sofreram violéncia - moral,
sexual ou patrimonial — cibernética (MONTEIRO, 2019). Enquanto isso, a mesma
pesquisa identificou que apenas 31 casos foram contra homens. Portanto evidencia-
se uma maior incidéncia de violéncia no mundo virtual, decorrente das relacdes de
género.

Por essas razbes, cremos ser imperioso o presente projeto legislativo,
pois 0 mesmo tem o objetivo de aperfeicoar a Lei 11.340/06, de 07 de agosto de 2006,
a fim de ampliar as configuracdes do crime de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher.

O inciso IV (quarto) tras a legislacdo a amplitude necessaria para tal.
Pois, também inclui os crimes cometidos por meios digitais. Para além, o paragrafo
primeiro do presente inciso € necessario para criar mecanismos de elementos
probatérios, a fim de produzir provas, uma vez gue tais crimes ocorreram por meios
digitais.

Com essas medidas, a Lei Maria da Penha se tornard mais efetiva e
compativel com as mudancas socio-historicas da contemporaneidade, tais como as
mudancas tecnolégicas. Ademais com o intuito de garantir maior seguranca juridica
para o sistema de justica criminal.

Trata-se, portanto, de medida necesséaria ao aperfeicoamento do
arcabouco normativo, razao pela qual conto com o apoio dos llustres Pares para a
aprovacao do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessdes, em 4 de fevereiro de 2020.

DRA. SORAYA MANATO
Deputada Federal — PSL / ES

MARIANA CARVALHO - PSDB/RO
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenagéo de Organizagao da Informacéo Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constituigdo
Federal, da Convencédo sobre a Eliminagéo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Mulher; dispGe sobre a criagéo dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Cadigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
DA VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 5° Para os efeitos desta Lei configura violéncia doméstica e familiar contra a
mulher qualquer acdo ou omissao baseada no género que lhe cause morte, lesdo, sofrimento
fisico, sexual ou psicoldgico e dano moral ou patrimonial:

| - no &mbito da unidade doméstica, compreendida como o espaco de convivio
permanente de pessoas, com ou sem vinculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

Il - no @mbito da familia, compreendida como a comunidade formada por
individuos que séo ou se consideram aparentados, unidos por lagos naturais, por afinidade ou
por vontade expressa;

Il - em qualquer relagdo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha
convivido com a ofendida, independentemente de coabitacao.

Paragrafo Unico. As relagcBes pessoais enunciadas neste artigo independem de
orientacdo sexual.

Art. 6° A violéncia doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas
de violacédo dos direitos humanos.

FIM DO DOCUMENTO
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